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Considerando a Resolução CNRH no 92, de 5 de novembro
de 2008, que estabelece critérios e procedimentos gerais para a pro-
teção e conservação das águas subterrâneas no território brasileiro;

Considerando que a Lei no 8.970, de 28 de dezembro de
1994, no seu art. 2o, inciso I, determina que a Companhia de Pesquisa
de Recursos Minerais-CPRM tem por objeto subsidiar a formulação
da política mineral e geológica participar do planejamento, da co-
ordenação e executar os serviços de geologia e hidrologia de res-
ponsabilidade da União em todo o território nacional;

Considerando a necessidade de diretrizes para o planeja-
mento e operação da rede nacional de monitoramento de águas sub-
terrâneas propostas pelo Programa Nacional de Águas Subterrâneas-
PNAS, integrante do Plano Nacional de Recursos Hídricos-PNRH,
conforme Resolução CNRH no 99, de 26 de março de 2009;

Considerando o art. 4o, da Lei no 9.984, de 17 de julho de
2000, que estabelece as atribuições da Agencia Nacional de Águas-
ANA;

Considerando que o monitoramento das águas subterrâneas é
essencial para estabelecer a referência de sua qualidade, a fim de
viabilizar o seu enquadramento em classes;

Considerando que a prevenção e controle da poluição estão
diretamente relacionados aos usos e classes de qualidade de água
exigidos para um determinado corpo hídrico subterrâneo; e

Considerando a necessária gestão integrada das águas sub-
terrâneas e superficiais, resolve:

Art. 1o Estabelecer diretrizes e critérios a serem adotados
para o planejamento, a implantação e a operação de Rede Nacional de
Monitoramento Integrado Qualitativo e Quantitativo de Águas Sub-
terrâneas.

Art. 2o A Rede Nacional de Monitoramento Integrado Qua-
litativo e Quantitativo de Águas Subterrâneas deverá ser planejada e
coordenada pela Agência Nacional de Águas-ANA e implantada, ope-
rada e mantida pela Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais-
CPRM, ambas as instituições em articulação com os órgãos e en-
tidades gestores de recursos hídricos dos estados e do Distrito Fe-
deral.

Parágrafo único. As informações qualitativas e quantitativas
geradas serão incorporadas ao Sistema Nacional de Informações sobre
Recursos Hídricos-SNIRH.

Art. 3o A escolha dos pontos de monitoramento deverá con-
siderar:

I - o uso e a ocupação do solo;
II - a demanda pela água subterrânea:
a) densidade de poços;
b) volume de explotação;
c) densidade e crescimento populacional;
d) uso da água para abastecimento público;
e) tipo de atividade econômica; e
f) áreas de conflitos;
III - caracterização geológica;
IV - caracterização hidrogeológica:
a) hidráulica;
b) geometria;
c) tipo de aquífero;
d) zonas de recarga/descarga; e
e) interação das águas superficiais e subterrâneas;
V - hidrogeoquímica:
a) características naturais das águas subterrâneas; e
b) águas subterrâneas alteradas por ações antrópicas;
VI - vulnerabilidade natural dos aquíferos, risco de poluição

das águas subterrâneas e áreas contaminadas;

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 251, DE 31 DE MAIO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o disposto no art. 8o, inciso II, alínea "b", do Decreto no 7.094, de 3 de fevereiro de 2010, resolve:
Art. 1o Os Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII da Portaria MP no 145, de 30 de março de 2010, passam a vigorar na forma dos Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII desta Portaria, respectivamente.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO I

LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(Anexo I da Portaria MP no 145, de 30 de março de 2010)

R$ Mil
LEI + CRÉDITOS LIMITES

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Custeio Investimento + Inv.
Financ.

To t a l Custeio Investimento + Inv.
Financ.

To t a l

(a) (b) (c)= (a + b) (d) (e) (f)= (d+e)

20000 Presidência da República 1.598.497 588.256 2.186.753 1.074.189 376.442 1.450.630
20102 Vice-Presidência da República 3.429 300 3.729 2.273 201 2.474
2 0 11 4 Advocacia-Geral da União 217.985 59.932 277.917 120.685 20.000 140.685
22000 Min. da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 1.027.525 1.377.444 2.404.969 691.657 566.041 1.257.698
24000 Min. da Ciência e Tecnologia 3.718.627 1.788.890 5.507.517 3.422.723 1.699.827 5.122.550
25000 Min. da Fazenda 2.477.044 2 0 0 . 6 11 2.677.655 1.341.808 62.830 1.404.638
26000 Min. da Educação 2.371.080 2.386.291 4.757.371 1.463.457 534.098 1.997.555
28000 Min. do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 310.902 286.103 597.005 181.892 35.559 217.451
30000 Min. da Justiça 2.520.056 1.182.245 3.702.301 1.746.733 853.840 2.600.573
32000 Min. de Minas e Energia 334.238 1 6 6 . 7 11 500.949 136.124 12.440 148.564
33000 Min. da Previdência Social 1.472.470 165.714 1.638.184 963.916 165.464 1.129.380

VII - clima:
a) tipos climáticos;
b) área sujeita a eventos hidrometeorológicos críticos;
VIII - aquíferos de importância estratégica; e
IX - a proximidade e possibilidade de integração com es-

tações de monitoramento hidrometeorológicas.
Art. 4o A Rede Nacional de Monitoramento de Águas Sub-

terrâneas deverá especificar, para cada aquífero:
I - a quantidade e distribuição espacial de poços geore-

ferenciados a serem construídos exclusivamente para monitoramen-
to;

II - a quantidade e distribuição de poços georeferenciados
existentes a serem integrados a rede nacional de monitoramento;

III - os parâmetros de qualidade de água selecionados a
partir da Resolução no 396, de 3 de abril de 2008, do Conselho
Nacional do Meio Ambiente-CONAMA para os poços previstos nos
incisos I e II; e

IV - as frequências de obtenção dos dados quantitativos e
qualitativos.

Parágrafo único. Para integrar a Rede Nacional de Moni-
toramento de Águas Subterrâneas, são necessários poços com in-
formações construtivas e que representem as características hidro-
geológicas e hidrogeoquímicas de um só aquífero.

Art. 5o Rede Nacional de Monitoramento de Águas Sub-
terrâneas será objeto das seguintes campanhas de obtenção de da-
dos:

I - uma campanha inicial de coleta de água, repetida a cada
cinco anos, que analisará parâmetros selecionados conforme previsto
na Resolução CONAMA no 396, de 2008, em função da hidro-
geoquímica natural da água, do uso e ocupação do solo e dos usos
preponderantes da água subterrânea;

II - uma campanha semestral abrangendo, pelo menos, os
parâmetros pH, cloretos, nitritos, nitratos, dureza total, alcalinidade
total, ferro total, sólidos totais dissolvidos, e coliformes termoto-
lerantes; e

III - uma campanha de medição contínua in loco, prefe-
rencialmente de forma automática, para determinação do nível es-
tático (NE), temperatura e condutividade elétrica.

§ 1o As coletas deverão ser realizadas de acordo com cri-
térios e procedimentos normatizados e as análises, realizadas por
laboratórios credenciados.

§ 2o Nos casos de desconformidades nos parâmetros in-
dicados, análises mais específicas e frequentes deverão ser realizadas
para identificação do problema e tomada de ações corretivas por parte
dos órgãos competentes.

Art. 6o As informações processadas na Rede Nacional de
Monitoramento de Águas Subterrâneas serão divulgadas em boletim
anual e disponibilizadas no Sistema Nacional de Informações sobre
Recursos Hídricos-SNIRH.

Art. 7o Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IZABELLA TEIXEIRA
Presidente do Conselho

SILVANO SILVÉRIO DA COSTA
Secretário Executivo

RESOLUÇÃO No- 112, DE 13 DE ABRIL DE 2010

Altera a Resolução no 95, de 17 de de-
zembro de 2008 que estabelece composição
e define suplências para a CTAS, CTAP,
CTCT, CTGRHT e CTPOAR, para man-
dato de 1o de fevereiro de 2009 a 31 de
janeiro de 2011, e dá outras providências.

O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS -
CNRH, no uso das competências que lhe são conferidas pelas Leis

nos 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e 9.984, de 17 de julho de 2000,
e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à
Portaria no 377, de 19 de setembro de 2003;

Considerando a Década Brasileira da Água, instituída por
Decreto de 22 de março de 2005, cujos objetivos são promover e
intensificar a formulação e implementação de políticas, programas e
projetos relativos ao gerenciamento e uso sustentável da água;

Considerando que o mandato da composição atual da Câ-
mara Técnica de Ciência e Tecnologia - CTCT se estende até o dia 31
de janeiro de 2011, nos termos da Resolução no 95, de 17 de de-
zembro de 2008;

Considerando que o artigo 31 do anexo à Portaria no 377 de
2003 define que a ausência de membros de Câmaras Técnicas por três
reuniões consecutivas ou por seis alternadas no decorrer de um biênio
implicará exclusão da instituição governamental ou setor por ele re-
presentado; e

Considerando a manifestação expressa dos segmentos in-
tegrantes do Conselho Nacional de Recursos Hídricos interessados em
participar das atividades desenvolvidas no âmbito da câmara técnica
supracitada e a análise procedida pela Câmara Técnica de Assuntos
Legais e Institucionais, em sua 115 ª Reunião, realizada nos dias 4 e
5 de março de 2010, resolve:

Art. 1o O artigo 1o da Resolução no 95, de 17 de dezembro de
2008, publicada no Diário Oficial da União de 30 de janeiro de 2009,
Seção 1, página 112, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o ....................................................................................
…..............................................................................................
III - Câmara Técnica de Ciência e Tecnologia-CTCT:
a) Governo Federal:
…..............................................................................................
7. Ministério da Ciência e Tecnologia; (AC)
8. Ministério de Agricultura e Pecuária; (AC)
b) Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos:
1. São Paulo e Rio de Janeiro; e
2. Distrito Federal e Goiás. (NR)
…..............................................................................................
d) Organizações Civis de Recursos Hídricos:
…..............................................................................................
6- Organizações Não-Governamentais. (AC)"
…............................................................................................"
Art. 2o O artigo 2o da Resolução no 95, de 17 de dezembro

de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 30 de janeiro de
2009, Seção 1, página 112, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o Estabelecer suplência progressiva para a Câmara
Técnica de Águas Subterrâneas-CTAS; para a Câmara Técnica de
Integração de Procedimentos, Ações de Outorga e Ações Regula-
doras-CTPOAR; e para a Câmara Técnica de Ciência e Tecnologia-
CTCT, em caso de exclusão de seus membros nos termos do art. 31
do Regimento Interno do CNRH, da seguinte forma: (NR)

…..............................................................................................
IV- Câmara Técnica de Ciência e Tecnologia-CTCT: (AC)
a) Irrigantes (AC)"
Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

IZABELLA MÔNICA VIEIRA TEIXEIRA
Presidente do Conselho

SILVANO SILVÉRIO DA COSTA
Secretário Executivo

Ministério do Planejamento,Orçamento e Gestão
.
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